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Prezado (a) Conselheiro (a),

O Brasil trilha os caminhos do desenvolvimento sustentável e da inclusão social. Políticas 
públicas vêm impulsionando setores estratégicos como educação, saúde, energia, ciência e tecno-
logia, pois as ações articuladas promovem melhor distribuição de renda. Igualmente fundamental 
tem sido a continuidade da política de diálogo internacional, de modo a assegurar maiores opor-
tunidades de crescimento mediante parcerias estratégicas e colaboração com diversas nações. O 
compromisso deste governo com a construção de um projeto de nação para todos adquire visibili-
dade por meio de iniciativas como o Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), o Fome Zero, 
o Bolsa Família e o Brasil Exportador. 

Uma nação soberana e pautada em princípios de ética, justiça social e democracia plena 
constrói-se sob a égide de uma educação com qualidade social. Educação não é gasto, mas in-
vestimento no presente e no futuro de um País mais desenvolvido e menos desigual para crianças, 
jovens e adultos. Impulsiona a inclusão social e constitui um meio essencial para a conquista da 
cidadania. Partindo desse pressuposto, o governo vem construindo e implementando políticas pú-
blicas educacionais comprometidas com a melhoria da qualidade de vida da população. Nesse 
momento histórico, o desafio primordial da educação brasileira, consiste em dar continuidade à 
ampliação ao acesso a todos os níveis educacionais e promover sua qualificação, assegurando 
a toda população brasileira escolarizável, aprendizagem efetiva, prosseguimento dos estudos e 
inserção digna no contexto social. 

Orientada por uma visão sistêmica, a atual gestão do Ministério da Educação estruturou 
suas políticas em quatro eixos, a saber:

1.Educação Básica;

2.Educação Profissional e Tecnológica;

3.Educação Superior;

4.Educação Continuada.

O MEC, em parceria com os sistemas de ensino e a sociedade, vem promovendo inúmeras 
políticas, programas e ações de qualificação educacional. A instituição de um Fundo para atender 
de forma equânime toda a Educação Básica: o Fundo Nacional de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) e o projeto de lei que 
institui um piso salarial para os profissionais do magistério representam mais que um avanço, mas 
uma verdadeira revolução na educação nacional, pois pela primeira vez na história da educação 
brasileira essas grandes dívidas sociais são atendidas. Ainda, temos o Programa Universidade para 
Todos – ProUni; o Profuncionário; o sistema Universidade Aberta do Brasil – UAB; o Programa 
Brasil Alfabetizado; a ampliação da distribuição de livros didáticos para o Ensino Médio; progra-
mas de formação inicial e continuada de profissionais da educação; o projeto de lei que propõe a 
criação da Capes da Educação Básica; a ampliação da inclusão digital por meio da distribuição de 
computadores, no escopo do Programa Nacional de Informática na Educação (ProInfo), que este 
ano irá equipar as escolas públicas de Ensino Médio do País que não dispõem de laboratórios de 
informática; a distribuição de aparelhos de DVD às escolas; o Projeto Saúde e Prevenção nas Esco-
las, as inúmeras ações de valorização e respeito à diversidade e de atendimento às necessidades 
educacionais especiais de alunos, como a distribuição do livro digital em Libras para alunos com 
deficiência auditiva em processo de alfabetização, dentre outras iniciativas que, consideradas em 
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sua organicidade, refletem o compromisso do MEC com uma educação inclusiva e de qualidade 
para a população desse grande País. Ademais, o MEC está construindo, em parceria com os diver-
sos atores educacionais e sociais, o Plano de Desenvolvimento da Educação – PDE, que envolve 
todos os eixos do setor, com destaque para o estabelecimento de metas de qualidade para a Edu-
cação Básica.

Trabalhamos por uma educação comprometida com a emancipação de cada sujeito e com 
a expansão, consolidação e fortalecimento das instâncias de exercício da gestão democrática. 
É essencial fomentar a prática da democracia nas instâncias educacionais, de modo a estimular 
cada cidadão brasileiro a participar espontânea e efetivamente dos assuntos que lhe são afetos. 
O Programa Nacional de Capacitação de Conselheiros Municipais de Educação (Pró-Conselho) 
tem contribuído para o alcance dessa meta. As principais linhas do Programa visam a desenvolver 
ações de capacitação de conselheiros municipais de educação e dar continuidade ao Sistema de 
Informações sobre Conselhos Municipais de Educação (SICME). Seus principais objetivos são:

-�Manter em funcionamento um banco de dados nacional atualizado sobre os Conselhos 
Municipais de Educação;

-�Fortalecer a identidade dos Conselhos Municipais de Educação (CME) como órgãos do 
Poder Público e parte da estrutura do sistema de ensino;

-�Ampliar o conhecimento e o debate da legislação educacional, subsidiando o trabalho dos 
Conselhos;

-�Engajar a atuação dos Conselhos na perspectiva de assegurar o direito à educação como 
política de promoção da inclusão social;

-�Promover o fortalecimento, intercâmbio e a colaboração entre os CME;

-Incentivar a participação da sociedade civil na gestão educacional;

-Fomentar a criação de Conselhos Municipais de Educação.

 O processo de qualificação da educação passa pela valorização da gestão democrática 
em todas as esferas de atuação cidadã. É importante destacar que o Fundeb amplia a abrangên-
cia de responsabilidades dos conselheiros municipais de educação no que tange ao controle dos 
recursos públicos para o setor. 

Esperamos que essa publicação contribua para a implementação bem-sucedida dos pro-
cedimentos relacionados à gestão democrática no âmbito dos Conselhos Municipais de Edu-
cação.

Conselheiro(a), você é nosso(a) convidado(a) a dar continuidade e avançar na missão de 
elevar a qualidade da educação pública nacional, educação esta comprometida com a construção 
de uma sociedade democrática e de um Brasil melhor para todos.

Fernando Haddad
Ministro da Educação



INTRODUÇÃO
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Elemento estratégico para o desenvolvimento sustentável de uma nação, a educação 
promove cidadania e inclusão social. Em sintonia com a visão sistêmica que fundamenta a 
atuação do Ministério da Educação, a Educação Básica vem avançando no sentido de ampliar 
o acesso à escola. Com efeito, atingimos a quase universalização no ensino fundamental. 
Estamos trabalhando para garantir o acesso de toda a população escolarizável à educação 
formal. Nesse cenário, o Fundo Nacional de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e Valorização dos Profissionais da Educação  (Fundeb) vem assegurar a valorização 
equânime de todas as etapas e modalidades da Educação Básica, incluindo as crianças da 
educação infantil, os jovens do ensino médio e os alunos da educação de jovens e adultos 
(EJA), bem como seus docentes, que não eram atendidos pelos recursos do Fundef.

Na Secretaria de Educação Básica (SEB), o processo de qualificação da educação 
oferecida, passa por iniciativas pioneiras como a redefinição da política de financiamento para 
esse nível; a ampliação do Ensino Fundamental para 9 anos (Lei no 11.274/06); os programas 
de formação de profissionais da educação, como o Profuncionário – que constitui iniciativa 
inédita do Brasil – o Pró-Letramento, o Proinfantil, o Proifem, Proformação e a Rede Nacional 
de Formação Continuada de Professores da Educação Básica; o Programa Família Brasileira 
Fortalecida pela Educação Infantil; a Política de Formação de Leitores; o Prêmio Inovação em 
Gestão Educacional; o Prêmio Professores do Brasil, agora unificando a educação infantil e 
as séries iniciais do ensino fundamental; o apoio aos docentes do idioma Espanhol – língua 
estrangeira obrigatória no ensino médio (Lei no 11.161/05); os programas de formação de 
gestores: Pradime, Escola de Gestores, Pró-Conselho, Programa de Fortalecimento dos 
Conselhos Escolares, Programa de Fortalecimento Institucional das Secretarias de Educação 
do Semi-Árido; a valorização da educação científica, através de iniciativas como a FENACEB e 
o apoio à realização de Olimpíadas, como a de Matemática e a de Astronomia e Astronáutica; 
a ampliação da política de distribuição de livros didáticos, de modo a atender os alunos do 
ensino médio; o debate sobre currículo no âmbito da educação infantil, do ensino fundamental 
e do ensino médio; a universalização da distribuição de livros didáticos em Braille para os 
alunos com deficiência visual matriculados no ensino fundamental; dentre outras ações que 
revelam o compromisso da SEB com a dimensão inclusiva da educação e com a elevação 
dos patamares de escolaridade e sucesso escolar da população brasileira. 

As políticas públicas para a Educação Básica encontram-se estruturadas em quatro 
eixos, a saber:

a)	 Inclusão Educacional;

b)	 Democratização da Gestão Educacional;

c)	 Redefinição da Política de Financiamento;

d)	 Formação e Valorização dos Profissionais da Educação.

A SEB, tendo como referência o Princípio Constitucional da Gestão Democrática no 
Ensino Público, contribui para o fortalecimento dos sistemas de ensino, mediante a oferta 
de programas de formação aos secretários estaduais e municipais, conselheiros e diretores 
de escola. Tais iniciativas se consubstanciam em impacto positivo no sucesso da prática 
pedagógica e na real possibilidade de fortalecimento dos mecanismos de participação e 
controle social da comunidade nos assuntos educacionais de seu interesse.

O Programa Nacional de Capacitação de Conselheiros Municipais de Educação 
(Pró-Conselho) foi instituído para desenvolver uma política de democratização da gestão 
educacional, desenvolvida em regime de parceria com o Fórum Nacional dos Conselhos 
Estaduais de Educação, a União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação (Uncme), 
a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime), contando ainda com a 
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participação e apoio de vários órgãos e organismos internacionais e nacionais (estaduais e 
municipais). Suas principais linhas de atuação visam a desenvolver ações de capacitação de 
conselheiros municipais de educação e dar continuidade ao Sistema de Informações sobre 
Conselhos Municipais de Educação (SICME). Seus principais objetivos são:

-	� Manter em funcionamento um banco de dados nacional atualizado sobre os 
Conselhos Municipais de Educação;

-	� Fortalecer a identidade dos Conselhos Municipais de Educação (CME) como órgãos 
do Poder Público e parte da estrutura do sistema de ensino;

-	� Ampliar o conhecimento e o debate da legislação educacional, subsidiando o 
trabalho dos Conselhos;

-	� Engajar a atuação dos Conselhos na perspectiva de assegurar o direito à educação 
como política de promoção da inclusão social;

-	� Promover o fortalecimento, intercâmbio e a colaboração entre os CME;

-	 Incentivar a participação da sociedade civil na gestão educacional;

-	 Fomentar a criação de Conselhos Municipais de Educação.

No que se refere ao atendimento de 2006, foram realizados 05 Encontros de Capacitação 
de Conselheiros Municipais de Educação em 05 unidades da federação: AM, PE, GO, MG e 
RS, promovendo a capacitação de 1.048 conselheiros de 472 municípios participantes. Esta 
capacitação foi acompanhada da distribuição da Revista Documenta do Conselho Nacional de 
Educação a aproximadamente 1.500 Conselhos Municipais de Educação que se cadastraram 
no SICME em 2005, além de documentos, publicações e o Perfil dos Conselhos Municipais 
de Educação, edição 2005. Registramos também, o cadastro de 2.420 municípios no SICME 
2006.

Na linha de continuidade do SICME foram realizadas as seguintes ações:

1)	 Recadastramento dos CME em 2006;

2)	 Atualização dos formulários e banco de dados;

3)	 Análise de consistências dos dados de 2006;

4)	 Comparação dos dados de 2005 e de 2006;

5)	� Estabelecimento dos procedimentos de integração e divulgação dos dados no 
âmbito do sistema de informações educacionais do Ministério da Educação;

6)	� Elaboração, impressão e distribuição do Perfil dos Conselhos Municipais de 
Educação 2006.

A democratização da gestão educacional confere visibilidade aos anseios 
socioeducacionais da população brasileira e fomenta as prementes práticas democráticas 
nas mais variadas instâncias da sociedade. Contamos com a parceria de cada conselheiro 
municipal de educação para, nesse momento singular da história da educação brasileira, 
trabalharmos na construção coletiva e permanente da dimensão social da qualidade da 
Educação Básica, de modo a contribuir para a qualidade de vida de cada criança, jovem e 
adulto desse grande Brasil. 

Maria do Pilar Lacerda Almeida e Silva
Secretária de Educação Básica



EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LOCAL

Ladislau Dowbor*

*Ladislau Dowbor, é doutor em Ciências Econômicas pela Escola Central de Planejamento e Estatística de Varsóvia, 
professor titular da PUC de São Paulo e consultor de diversas agências das Nações Unidas. É autor de “A Reprodução Social”, 
“O Mosaico Partido”, “Tecnologias do Conhecimento: os Desafios da Educação”, todos pela editora Vozes, além de “O que 
Acontece com o Trabalho?” (Ed. Senac) e co-organizador da coletânea  “Economia Social no Brasil“ (ed. Senac) Seus  numer-
osos trabalhos sobre planejamento econômico e social estão disponíveis no site   http://dowbor.org
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Uma nova visão está entrando rapidamente no universo da educação, de que os 
alunos, além do currículo tradicional, devem conhecer e compreender a realidade em que 
vivem e onde serão chamados a participar como cidadãos e profissionais. O desenvolvimento 
moderno necessita cada vez mais de pessoas informadas sobre a realidade onde vivem 
e trabalham. Não basta ter estudado quem foi D. João VI, se não conhecemos a origem 
ou as tradições culturais que constituíam a nossa cidade, os seus potenciais econômicos, 
os desafios ambientais, o acerto ou irracionalidade da sua organização territorial, os seus 
desequilíbrios sociais. Pessoas desinformadas não participam, e sem participação não há 
desenvolvimento. O envolvimento mais construtivo do cidadão se dá no nível da sua própria 
cidade e dos seus entornos, na região onde cresceu, ao articular-se com pessoas que conhece 
diretamente e instituições concretas que fazem parte do seu cotidiano. Trata-se de fechar a 
imensa brecha entre o conhecimento formal curricular e o mundo onde cada pessoa se 
desenvolve. Numerosas experiências deste tipo estão se multiplicando no Brasil, e o presente 
capítulo visa facilitar a compreensão do processo. 

A região de São Joaquim, sul do Estado de Santa Catarina, era pobre, de pequenos 
produtores sem perspectiva, e com os indicadores de desenvolvimento humano mais baixo do 
Estado. Como outras regiões do país, São Joaquim, e os municípios vizinhos, esperavam que 
o desenvolvimento “chegasse” de fora, sob forma do investimento de uma grande empresa, 
ou de um projeto do governo. Há poucos anos, vários residentes da região decidiram que 
não iriam mais esperar, e optaram por uma outra visão de solução dos seus problemas: 
enfrentá-los. Identificaram características diferenciadas do clima local, constataram que era 
excepcionalmente favorável à fruticultura. Organizaram-se, e com os meios de que dispunham 
fizeram parcerias com instituições de pesquisa, formaram cooperativas, abriram canais 
conjuntos de comercialização para não depender de atravessadores, e hoje constituem uma 
das regiões que mais rapidamente se desenvolve no país. E não estão dependendo de uma 
grande corporação que de um dia para outro pode mudara de região – dependem de si 
mesmos. 

Esta visão de que podemos ser donos da nossa própria transformação econômica e 
social, de que o desenvolvimento não se espera mas se faz, constitui uma das mudanças mais 
profundas que está ocorrendo no país. Tira-nos da atitude de espectadores críticos de um 
governo sempre insuficiente, ou do pessimismo passivo. Devolve ao cidadão a compreensão 
de que pode tomar o seu destino em suas mãos, conquanto haja uma dinâmica social local 
que facilite o processo, gerando sinergia entre diversos esforços. 

 A idéia da educação para o desenvolvimento local está diretamente vinculada a 
esta compreensão, e à necessidade de se formar pessoas que amanhã possam participar 
de forma ativa das iniciativas capazes de transformar o seu entorno, de gerar dinâmicas 
construtivas. Hoje, quando se tenta promover iniciativas deste tipo, constata-se que não só os 
jovens, mas inclusive os adultos desconhecem desde a origem do nome da sua própria rua 
até os potenciais do subsolo da região onde se criaram. Para termos cidadania ativa, temos 
de ter uma cidadania informada, e isto começa cedo. A educação não deve servir apenas 
como trampolim para uma pessoa escapar da sua região – deve dar-lhe os conhecimentos 
necessários para ajudar a transformá-la. 

Numa região da Itália, visitamos uma cidade onde o chão da praça central era um 
gigantesco baixo-relevo da própria cidade e regiões vizinhas, permitindo às pessoas visualizar 
os prédios, as grandes vias de comunicação, o desenho da bacia hidrográfica e assim por 
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diante. Entre outros, a praça é utilizada pelos professores para discutir com os alunos a 
distribuição territorial das principais áreas econômicas, mostrar-lhes como a poluição num 
ponto se espalha para o conjunto da cidade e assim por diante. Há cidades que elaboram 
um atlas local para que as crianças possam entender o seu espaço, outras está dinamizando 
a produção de indicadores para que os problemas locais se tornem mais compreensíveis, e 
mais fáceis de serem incorporados no currículo escolar. Os meios são numerosos e variados, 
e os detalharemos no presente texto, mas o essencial é esta atitude de considerar que as 
crianças podem e devem se apropriar, através de conhecimento organizado, do território 
onde são chamadas a viver, e que a educação tem um papel central a desempenhar neste 
plano. 

Há uma dimensão pedagógica importante neste enfoque. Ao estudarem de modo 
científico e organizado a realidade que conhecem por vivência mas de forma fragmentada, 
as crianças tendem a assimilar melhor os próprios conceitos científicos, pois é a realidade 
delas que passa a adquirir sentido. Ao estudar, por exemplo, as dinâmicas migratórias que 
constituíram a própria cidade onde vivem, as crianças tendem a encontrar a sua origem, 
segmentos de sua identidade, e passam a ver a ciência como instrumento de compreensão 
da própria vida, da vida da sua família. A ciência passa a ser apropriada, e não mais apenas 
uma obrigação escolar. 

GloBaliZação e desenvolvimento local  

Quando lemos na imprensa, ou revistas técnicas, parece-nos que tudo está globalizado, 
só se fala em globalização, no cassino financeiros mundial, nas corporações transnacionais. 
A globalização é um fato indiscutível, diretamente ligado a transformações tecnológicas da 
atualidade e à concentração mundial do poder econômico. Nas nem tudo foi globalizado. 
Quando olhamos dinâmicas simples, mas essenciais para a nossa vida, encontramos o 
espaço local. Assim, a qualidade de vida no nosso bairro é um problema local, envolvendo o 
asfaltamento, o sistema de drenagem, a infra-estrutura do bairro. 

Este raciocínio pode ser estendido a inúmeras iniciativas, como a de São Joaquim, 
mas também a soluções práticas, como por exemplo, a decisão de Belo Horizonte de tirar 
os contratos da merenda escolar de grandes intermediários, contratando grupos locais de 
agricultura familiar para abastecer as escolas, o que dinamizou o emprego e o fluxo econômico 
da cidade, além de melhorar sensivelmente a qualidade da comida – foram incluídas cláusulas 
sobre agrotóxicos – e de promover a construção da capital social. Depende essencialmente 
da iniciativa local a qualidade da água, da saúde, do transporte coletivo, bem como a riqueza 
ou pobreza da vida cultural. Enfim, grande parte do que constitui o que hoje chamamos 
de qualidade de vida não depende muito – ainda que possa sofrer os seus impactos – da 
globalização, depende da iniciativa local. 

 A importância crescente do desenvolvimento local encontra-se em inúmeros estudos, 
do Banco Mundial, das Nações Unidas e de pesquisadores universitários. Iniciativas como a 
que mencionamos acima, vêm sendo estudadas regularmente. O Programa Gestão Pública e 
Cidadania, por exemplo, desenvolvido pela Fundação Getúlio Vargas de São Paulo, tem cerca 
de 7.500 experiências deste tipo cadastradas e estudadas. O Centro de Estudos e Pesquisas 
de Administração Municipal (Cepam) que estuda a administração local no Estado de São 
Paulo, acompanha centenas de experiências. O Instituto de Administração Municipal (IBAM) 
do Rio de Janeiro acompanha experiências no Brasil inteiro, como é o caso de Instituto Pólis, 
da Fundação Banco do Brasil que promoveu a Rede de Tecnologias Sociais e assim por 
diante. 
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É interessante constatar que quanto mais se desenvolve a globalização, mas as pessoas 
estão resgatando o espaço local, buscando melhorar as condições de vida no seu entorno 
imediato. Naisbitt, um pesquisador americano, chegou a chamar este processo de duas vias, 
de globalização e de localização, de “paradoxo global”. Na realidade, a nossa cidadania se 
exerce em diversos níveis, mas é no plano local que a participação pode se expressar de 
forma mais concreta. 

A grande diferença, para municípios que tomaram as rédeas do próprio desenvolvimento, 
é que em vez de serem objetos passivos do processo de globalização, passaram a  direcionar 
a sua inserção segundo os seus interesses. Promover o desenvolvimento local não implica 
em voltar as costas para os processos mais amplos, inclusive planetários: significa utilizar as 
diversas dimensões territoriais segundo os interesses da comunidade. 

Há municípios turísticos, por exemplo, onde o turismo industrial ocupa uma gigantesca 
área da orla marítima, joga a população ribeirinha para o interior, e obtém lucros a partir 
da beleza natural da região, na mesma proporção em que dela priva os seus habitantes. 
Outros municípios desenvolveram o turismo sustentável, e aproveitam a tendência crescente 
da busca de lugares mais sossegados, com pousadas simples mas em ambiente agradável, 
ajudando, e não desarticulando, as atividades preexistentes como a pesca artesanal, que 
inclusive se torna um atrativo. Tanto o turismo de resorts como o sustentável participam do 
processo de globalização, mas na segunda opção há enriquecimento das comunidades, que 
continuam a serem donas do seu desenvolvimento. 

Com o peso crescente das iniciativas locais, é natural que da educação se espere não só 
conhecimentos gerais, mas a compreensão de como materializam em possibilidades de ação no 
plano local. 

UrBaniZação e iniciativas sociais

Boa parte da atitude passiva de espera do desenvolvimento se deve ao fato da 
nossa urbanização ser muito recente. Nos anos 1950, éramos, como ordem de grandeza, 
dois terços de população rural, hoje somos 82% de população urbana. A urbanização muda 
profundamente a forma de organização da sociedade em torno das suas necessidades. Uma 
família no campo resolve individualmente os seus próprios problemas de abastecimento de 
água, de lixo, de produção de hortifrutigranjeiros e de transporte.  

Na cidade, não é viável cada um ter o seu poço, inclusive porque o adensamento da 
população provoca a poluição dos lençóis freáticos pelas águas negras. O transporte é em 
grande parte coletivo, o abastecimento depende de uma rua comercial, as casas têm de 
estar interligadas com redes de água, esgotos, telefonia, eletricidade, freqüentemente com 
cabos de fibras óticas, sem falar da rede de ruas e calçadas, de serviços coletivos de limpeza 
pública e de remoção de lixo, e assim por diante. A cidade é um espaço onde predomina o 
sistema de consumo coletivo em rede. 

No espaço adensado urbano, as dinâmicas de colaboração passam a predominar. 
Não adianta uma residência combater o mosquito da dengue, se o vizinho não colabora. 
A poluição de um córrego vai afetar toda a população que vive às margens do rio. Assim, 
enquanto a qualidade de vida da era rural dependia em grande parte da iniciativa individual, na 
cidade passa a ser essencial à iniciativa social, que envolve muitas pessoas e a participação 
informada de todos. 
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O entorno rural passa, cada vez mais, a se articular com a área urbana, tanto no 
movimento de chácaras e lazer rural, como em atividades rurais que se complementam com 
a cidade, como é o caso do  abastecimento alimentar, famílias rurais que complementam a 
renda com trabalho urbano, ou da necessidade de serviços descentralizados de educação 
e saúde. Gera-se assim um espaço articulado de complementariedades entre o campo e a 
cidade. Onde antes havia a divisão nítida entre o rural e o urbano, aparece o que tem sido 
chamado de rurbano. 

 No território assim constituído, as pessoas passam a se identificar como comunidade, a 
administrar conjuntamente problemas comuns. Aprender a colaborar tornou-se suficientemente 
importante para ser classificado como capital, riqueza de cada comunidade, sob forma de 
capital social. Em outros termos, se antigamente o enriquecimento e a qualidade de vida 
dependiam diretamente, por exemplo numa propriedade rural e do esforço da família, na 
cidade a qualidade de vida e o desenvolvimento vão depender cada vez mais da capacidade 
inteligente de organização das complementaridades e das sinergias no interesse comum.  

É neste plano que desponta a imensa riqueza da iniciativa local: como cada localidade 
é diferenciada, segundo o seu grau de desenvolvimento, a região onde se situa, a cultura 
herdada, as atividades predominantes, a disponibilidade de determinados recursos naturais, 
as soluções terão de ser diferentes, individualizadas. E só as pessoas que vivem na localidade, 
que a conhecem efetivamente, é que sabem realmente quais são as necessidades mais 
prementes, os principais recursos subutilizados e assim por diante. Se elas não tomarem 
iniciativas, dificilmente alguém o fará. 

O Brasil   aproximadamente 5.600 municípios. Não é viável o governo federal, ou 
mesmo o governo estadual, conhecer todos os problemas. E tampouco está ao alcance de 
algumas grandes corporações resolver tantos assuntos, ainda que tivessem interesse. De 
certa forma, os municípios formam os blocos com os quais se constrói o país, e cada bloco 
ou componente tem que organizar de forma adequada segundo as suas necessidades, para 
que o conjunto – o país – funcione.  

Assim, passamos da visão tradicional dicotômica, onde, de um lado a iniciativa individual 
e de outro a grande organização – estatal ou privada, para a de iniciativas colaborativas no 
território. As inúmeras organizações da sociedade civil organizada, as ONGs, as organizações 
comunitárias e grupos de interesse, fazem parte desta construção, de uma sociedade que 
gradualmente aprende a articular interesses que são diferenciados, mas nem por isso deixam 
de ter dimensões complementares. 

A educação não pode se limitar a constituir para cada aluno um tipo de estoque básico 
de conhecimentos. As pessoas que convivem num território têm de passar a conhecer os 
problemas comuns, as alternativas, os potenciais. A escola passa a ser uma articuladora 
entre as necessidades do desenvolvimento local, e os conhecimentos correspondentes. Não 
se trata de uma diferenciação discriminadora, do tipo “escola pobre para pobres”: mas, uma 
educação mais emancipadora na medida em que assegura ao jovem os instrumentos de 
intervenção sobre a realidade que é a sua.  

Informação, educação e cidadania 

A pesquisadora americana Hazel Henderson traz uma imagem interessante. Imaginemos 
um trânsito atravancado em uma região da cidade. Uma das soluções, é deixar cada um se 
virar como pode, um tipo de liberalismo exacerbado. O resultado será provavelmente que todos 
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buscarão maximizar as suas vantagens individuais, gerando um engarrafamento monstruoso, 
pois a tendência é ocupar todos os espaços vazios, e a maioria vai ter um comportamento 
semelhante. Outra solução, é colocar guardas que irão direcionar o fluxo de trânsito, de forma 
imperativa, afim de desobstruir a região. A solução pode ser mais interessante, mas não 
respeita as diferenças de opção ou mesmo de destino dos motoristas. Uma terceira, é deixar 
a escolha ao cidadão, mas assegurar por meio de rádio ou de painéis, ampla informação 
sobre onde está o engarrafamento, os tempos previstos de demora, e as alternativas. Este 
tipo de decisão, democrática mas informada, permite o comportamento inteligente de cada 
indivíduo, segundo os seus interesses e situação particular, e ao mesmo tempo o interesse 
comum.

 Sempre haverá, naturalmente, um pouco de cada opção nas diversas formas de 
organizar o desenvolvimento, mas o que nos interessa particularmente é a terceira, pois mostra 
que além do vale tudo individual, ou da disciplina da ordem, pode haver formas organizadas e 
inteligentes de ação sem precisar mandar nas pessoas, respeitando a sua liberdade. Em outros 
termos, um bom conhecimento da realidade, sólidos sistemas de informação, transparência 
na sua divulgação, podem permitir iniciativas inteligentes por parte de todos. 

Há algum tempo, a cidade de Porto Alegre colocou em mapas digitalizados todas as 
informações sobre unidades econômicas da cidade, registradas na Secretaria da Fazenda 
para obter o alvará de funcionamento. Quando por exemplo um comerciante quer abrir uma 
farmácia, ele tinha acesso ao  mapa de distribuição das farmácias na cidade. Com isso, o 
comerciante localiza as áreas onde já há várias farmácias, e onde há carência. Com boa 
informação, o comerciante irá instalar a sua farmácia onde há clientela, servindo melhor aos 
seus próprios interesses, e prestando um serviço socialmente mais útil.  

Em outros termos, a coerência sistêmica de numerosas iniciativas de uma cidade, 
de um território, depende fortemente de uma cidadania informada. A tendência, hoje, é 
que só alguns políticos ou chefes econômicos locais dispõem da informação, e ditam o 
seu programa à cidade. Assim, a democratização do conhecimento do território, das suas 
dinâmicas mais variadas, é uma condição central do desenvolvimento. E onde o cidadão vai 
colher conhecimento sobre a sua região, se discussões sobre a cidade só aparecem uma vez 
a cada quatro anos nos discursos eleitorais? 

Um relatório recente do Instituto de Estudos Socioeconômicos (INESC) – ONG que 
trabalha sobre o controle do dinheiro público, é neste sentido interessante: O fato de termos 
uma sociedade com baixo nível de escolaridade, constitui um desafio a mais, não só para 
melhorar a escolaridade, mas para educar para a cidadania, para que os cidadãos saibam 
suas responsabilidades e cobrar dos seus legisladores e do poder público em geral, a 
transparência, a decomposição dos números que não entendem. Apesar disso, e embora não 
haja uma cultura disseminada do controle social na população, muitos cidadãos exercem o 
controle social com extrema eficácia porque têm noção de prioridade e fazem comparações, 
em termos de resultados das políticas, mesmo sem saber ler, e mesmo quando o próprio 
poder público tenta desqualificá-los, principalmente quando se apontam irregularidades nos 
Conselhos. Quanto mais as informações são monopólio, ou herméticas e confusas, menor é a 
capacidade de a sociedade participar e de influenciar o Estado, o que acaba enfraquecendo 
a noção de democracia, que pode ser medida pelo fluxo, pela qualidade e quantidade das 
informações que circulam na sociedade. O grande desafio é a transparência no sentido 
do empoderamento, que significa encontrar instrumentos para que a população entenda o 
orçamento e fiscalize o poder público.� 

� INESC,  Transparência e controle social, 2006
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O objetivo da educação não é desenvolver conceitos tradicionais de “educação cívica” 
com moralismos que cheiram a mofo, mas permitir aos jovens que tenham acesso aos dados 
básicos do contexto que regerá suas vidas. Entender o que acontece com o dinheiro público, 
quais são os indicadores de mortalidade infantil, quem são os maiores poluidores da sua 
região, quais são os maiores potenciais de desenvolvimento – tudo isto é uma questão de 
elementar transparência social. Não se trata de privilegiar o “prático” relativamente ao teórico, 
e sim de dar embasamento concreto à própria teoria. 

Os parceiros do desenvolvimento local 

Uma educação que insira nas suas formas de educar uma maior compreensão 
da realidade terá de organizar parcerias com os diversos atores sociais que constroem a 
dinâmica local. Em particular, as escolas, ou o sistema educacional, terão de articular com 
universidades regionais para elaborar o material correspondente, organizar parcerias com 
ONGs que trabalham com dados locais, conhecer as diferentes organizações comunitárias, 
interagir com diversos setores de atividades públicas, buscar o apoio de instituições do 
sistema S como Sebrae ou Senac, e assim  por diante. 

O processo é de duplo sentido, por um lado leva a escola a formar pessoas com 
maior compreensão das dinâmicas realmente existentes para os futuros profissionais, e por 
outro, estas dinâmicas são inseridas no próprio sistema educacional, enriquecendo-o. Assim, 
os professores terão maior contato com as diversas esferas de atividades, tornar-se-ão, de 
certa maneira, mediadores científicos e pedagógicos de um território, de uma comunidade. A 
requalificação dos professores que isto implica poderá ser muito rica, pois serão naturalmente 
levados a confrontar o que ensinam com as realidades vividas, sendo de certa maneira 
colocados na mesma situação que os alunos, que escutam as aulas e enfrentam a dificuldade 
em fazer a ponte entre o que é ensinado e a realidade concreta do seu cotidiano. 

O impacto em termos de motivação poderá ser grande, sobretudo para os alunos a 
quem sempre se explica que “um dia” entenderão porque o que estudam é importante. O 
aluno que aprendeu em termos históricos e geográficos como se desenvolveu a sua cidade, 
o seu bairro, terá maior capacidade e interesse em contrastar este desenvolvimento com o 
processo de urbanização de outras regiões, de outros países, e compreenderá os conceitos 
teóricos das dinâmicas demográficas em geral. 

Envolve, ainda, mudanças dos procedimentos pedagógicos – é diferente fazer os alunos 
anotarem o que o professor diz sobre Dona Carlota Joaquina, organizar de maneira científica 
o conhecimento prático mas fragmentado que existe na cabeça dos alunos. Em particular, 
seria natural organizar de forma regular, e não esporádica, discussões que envolvam alunos, 
professores e profissionais de diversas áreas de atividades, desde os líderes comunitários a 
gerentes de banco, de sindicalistas a empresários, de profissionais liberais e desempregados, 
apoiando estes contatos sistemáticos com material científico de apoio.

Na sociedade do conhecimento para a qual evoluímos rapidamente, todos – e não 
só as instituições de ensino – se defrontam com as dificuldades de lidar com muito mais 
conhecimento e informação. As empresas realizam regularmente programas de requalificação 
dos trabalhadores, e hoje trabalham com o conceito de knowledge organization,  ou de 
learning organizations, na linha da aprendizagem permanente. 
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Acabou o tempo em que primeiro estuda, depois trabalha, e depois aposenta. A 
relação com a informação e o conhecimento acompanha cada vez mais as pessoas durante 
a sua vida. É um deslocamento profundo entre a cronologia da educação formal e da vida 
profissional.

Neste sentido, todas as organizações, e não só as escolas, tornaram instituições onde 
aprende, reconsidera os dados da realidade. A escola precisa estar articulada com estes 
diversos espaços de aprendizagem, para ser uma parceira das transformações necessárias. 

Um exemplo interessante vem de Jacksonville – EUA. A cidade produz anualmente um 
balanço de evolução da sua qualidade de vida, avaliando a saúde, a educação, a segurança, 
o emprego, as atividades econômicas e assim por diante. Este relatório é produzido com 
a participação dos mais variados parceiros, e permite inserir o conhecimento científico da 
realidade no cotidiano dos cidadãos. O mundo da educação tem por vocação ensinar a 
trabalhar o conhecimento de forma organizada. Pode ficar fora de esforços deste tipo?� 

Aparecem como parceiros necessários, as universidades regionais, as empresas, 
o sistema S, diversos órgãos da prefeitura, ONGs ambientais, organizações comunitárias, 
mídia local, representações locais do IBGE, Embrapa e outros organismos de pesquisa e 
desenvolvimento. Enfim, há um mundo de conhecimentos dispersos e subutilizados, que 
podem se tornar matéria prima de um ensino diferenciado. 

O que visamos é uma escola menos lecionadora, e mais articuladora dos diversos 
espaços do conhecimento que existem em cada localidade, em cada região. E educar os 
alunos de forma a que se sintam familiarizados e inseridos nesta realidade. 

O impacto das tecnologias �

É impressionante a solidão do professor frente à sua turma, com 50 minutos e 
uma fatia de conhecimento pré-definida a transmitir. Alguns serão melhores, outros piores, 
para enfrentar este processo, mas no conjunto este universo fatiado corresponde pouco à 
motivação dos alunos, e tornou-se muito difícil para o professor, individualmente, modificar os 
procedimentos. Isto levou a uma situação interessante, de um grande número de pessoas na 
área educacional querendo introduzir modificações, ao mesmo tempo em que pouco muda. 
É um tipo de impotência  institucional, onde uma engrenagem tem dificuldade de alterar algo, 
na medida em que depende de outras engrenagens. A mudança sistêmica é sempre difícil. E 
sobretudo, as soluções individuais não bastam. 

Um dos paradoxos que enfrentamos é o contraste entre a profundidade das mudanças 
das tecnologias do conhecimento, e o pouco que alteram os procedimentos pedagógicos. 
A maleabilidade dos conhecimentos foi, e está sendo profundamente revolucionada. Pondo 
de lado os diversos tipos de exageros sobre a “inteligência artificial”, ou as desconfianças 
naturais dos desinformados, a realidade é que a informática, associada às telecomunicações, 
permite:  

•� �estocar de forma prática, em disquetes, discos rígidos e discos laser, ou simples-
mente em algum endereço da rede, gigantescos volumes de informação. Estamos 
falando de centenas de milhões de unidades de informação que cabem no bolso, e 
do acesso universal a qualquer informação digitalizada;

�  Jacksonville – Quality of life progress report: a guideline for building a better community  (Relatório de progresso da qualidade de vida: um guia para 
construir uma comunidade melhor) – www.jcci.org
�  Desenvolvemos este tema no livro Tecnologias do Conhecimento: os desafios da educação, Ed. Vozes, Petrópolis, 3ª edição, 2005 – ver http://dowbor.org



22

•� �trabalhar esta informação de forma inteligente, permitindo a formação de bancos 
de dados sociais e individuais de uso simples e prático, e eliminando as rotinas 
burocráticas que tanto paralisam o trabalho científico. Pesquisar dezenas de obras 
para saber quem disse o que sobre um assunto particular, navegando entre as mais 
diversas opiniões,  torna-se uma tarefa extremamente simples;

•� �transmitir de forma muito flexível a informação via internet, de forma barata e precisa, 
inaugurando uma nova era de comunicação de conhecimentos. Isto implica que 
de qualquer sala de aula ou residência, podem ser acessados dados de qualquer 
biblioteca do mundo, ou ainda que um conjunto de escolas pode transmitir informações 
científicas de uma para outra, ou de um conjunto de instituições regionais em redes 
educacionais articuladas;

•� �integrar a imagem fixa ou animada, o som e o texto de maneira muito simples, 
ultrapassando a tradicional divisão entre a mensagem lida no livro, ouvida no rádio 
ou vista numa tela, envolvendo inclusive a possibilidade, hoje, de qualquer escola 
ter uma rádio comunitária, tornando-se um articulador local poderoso no plano do 
conhecimento; 

•� �manejar os sistemas sem ser especialista – acabou o tempo em que o usuário tinha 
de aprender uma linguagem, ou simplesmente tinha que parar de pensar no problema 
do seu interesse científico para pensar como manejar o computador. A geração dos 
programas user-friendly, ou seja amigos do usuário, tornam o processo pouco mais 
complicado que o da aprendizagem do uso da máquina de escrever, mas exige, 
também, mudança de atitudes frente ao conhecimento de forma geral, mudança 
cultural, esta é, freqüentemente, complexa. 

Trata-se de dados muito conhecidos, e o que queremos notar, ao lembrá-los brevemente, 
é que estamos perante a um universo que se descortina com rapidez vertiginosa, e que será 
o cotidiano das pessoas que formamos. 

Por outro lado, as pessoas só agora começam a ter consciência de que o custo 
de um equipamento de primeira linha, com enorme capacidade de estocagem de dados, 
impressora, modem, scanner para transporte direto de textos ou imagens do papel para a 
forma magnética, continua caindo regularmente.� 

Há um potencial de democratização radical de apoio aos professores, e do nivelamento 
por cima do conjunto do mundo educacional no país, onde as tecnologias permitem, e a luta 
por esta democratização tornou-se essencial na mudança sistêmica, que ultrapassa o nível 
de iniciativa do educador individual ou da escola isoladamente. Não há dúvida que o educador 
freqüentemente, ainda, se debata com os problemas mais dramáticos e elementares. Mas a 
implicação prática que vemos, frente à existência paralela deste atraso e da modernização, 
é que temos que trabalhar em dois tempos, fazendo o melhor  no universo preterido, que 
constitui a nossa educação, mas criando rapidamente as condições para uma utilização 
“nossa” dos novos potenciais que surgem.

No plano da implantação local de tecnologias a serviço da educação, damos como 
exemplo o município de Piraí, Estado do Rio. O projeto, de iniciativa municipal, envolveu 
convênios com empresas que administram torres de retransmissão de sinal de TV e de telefonia 
celular, para instalação de equipamento de retransmissão de sinal internet por rádio. Assim, 

�  A disponibilização de um computador básico na faixa de 100 dólares, meta de uma série de organizações internacionais, está em fase de materialização 
rápida; soluções de disponibilização generalizada de acesso banda larga como em Piraí (projeto Piraí-digital) mostram que colocar as escolas no mesmo 
patamar tecnológico básico tornou-se rigorosamente viável em prazo bastante curto. 
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assegura a cobertura para todo o território. A partir de alguns pontos de recepção, fez-se a 
distribuição do sinal banda larga por cabo, dando acesso às escolas, instituições públicas e 
empresas. Como a gestão do sistema é pública, foi adotada a diferenciação de tarifas para que 
o lucro maior das empresas cobrisse uma subvenção ao acesso domiciliar, e hoje qualquer 
família humilde pode ter acesso banda larga em casa por 35 reais por mês. Convênios com 
bancos oficiais permitem a compra de equipamentos com juros baixos. O resultado prático 
é que o conjunto do município “banha” no espaço internet, gerando produtividade sistêmica 
maior do esforço de todos, além da mudança de atitudes de jovens, de maior facilidade no 
trabalho dos professores que têm possibilidade de acesso em casa. 

Temos, hoje, facilidade de acesso às tecnologias, e lenta assimilação das suas 
implicações para a educação. Convivem dois sistemas pouco articulados, e freqüentemente 
deparamos com escolas que trancam computadores em uma sala, o laboratório, em vez de 
inserir o seu uso em dinâmicas pedagógicas repensadas. 

Educação e gestão do conHecimento 

Com o risco de dizer o óbvio, mas visando à sistematização, podemos considerar que, 
em termos de gestão do conhecimento, os novos pontos de referência, ou transformações 
mais significativas, seriam os seguintes:

•� �é necessário repensar de forma mais dinâmica e com novos enfoques a questão do 
universo de conhecimentos a trabalhar – ninguém pode aprender tudo, mesmo de 
uma área especializada, a opção entre “cabeça bem cheia” ou “cabeça bem feita” nos 
deixa poucas alternativas; 

•� �neste universo de conhecimentos, assumem maior importância relativa as 
metodologias, o aprender a navegar, reduzindo, ainda mais, a concepção de estoque 
de conhecimentos a transmitir;

•� �torna-se cada vez mais fluida a noção de área especializada de conhecimentos, 
ou de carreira, quando do engenheiro exige cada vez mais uma compreensão da 
administração, quando qualquer cientista social precisa de visão dos problemas 
econômicos e assim por diante, devendo inclusive colocar em questão os 
corporativismos científicos;

• ��aprofunda-se a transformação da cronologia do conhecimento – a visão do homem 
que primeiro estuda, depois trabalha, e depois se aposenta torna-se cada vez mais 
anacrônica, e a complexidade das diversas cronologias aumenta;

• ��modifica-se profundamente a função do educando, em particular do adulto, que deve 
se tornar sujeito da própria formação, frente à diferenciação e riqueza dos espaços 
de conhecimento nos quais deverá participar; 

• �a luta pelo acesso aos espaços de conhecimento vincula-se ainda mais profundamente 
ao resgate da cidadania, em particular para a maioria pobre da população, como 
parte integrante das condições de vida e de trabalho;

•� �finalmente, longe de tentar ignorar as transformações, ou de atuar de forma defensiva 
frente às novas tecnologias, precisamos compreender as dinâmicas para entender 
sob que forma os seus efeitos podem ser invertidos, levando a um processo 
reequilibrador da sociedade, quando hoje tendem a reforçar as polarizações e a 
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desigualdade. 

De forma geral, todas estas transformações tendem a nos atropelar, gerando freqüen-
temente resistências fortes, sentimentos de impotência, reações pouco articuladas. No con-
junto, no entanto, há o fato essencial das novas tecnologias representarem uma oportunidade 
radical de democratização do acesso ao conhecimento. 

A palavra chave é a conectividade. Uma vez feito o investimento inicial de acesso 
banda larga de uma escola, ou de uma família, é a totalidade do conhecimento digitalizado 
do planeta que se torna acessível, representando uma mudança radical, particularmente para 
pequenos municípios e regiões isoladas, e na realidade qualquer segmento relativamente pouco 
equipado, inclusive das metrópoles.� Quando olhamos o que existe em geral nas bibliotecas 
escolares, e a pobreza das livrarias – centradas em livros de auto-ajuda, volumes traduzidos 
sobre como ganhar dinheiro e fazer amigos, além de algumas bobagens – compreende-se a 
que ponto o aproveitamento adequado da conectividade pode tornar-se uma forma radical de 
democratização do acesso ao conhecimento mais significativo. 

Ao mesmo tempo, esta conectividade permite que pequenas organizações comunitárias, 
ONGs, pequenas empresas, núcleos de pesquisa relativamente isolados, podem articular-se 
em rede. O problema de ser grande está deixando de ser essencial, quando é bem conectado, 
quando pertence a uma rede interativa. 

Em outros termos, a era do conhecimento exige muito mais informações atualizadas e 
inseridas nos significados locais e regionais, e ao mesmo tempo as tecnologias da informação 
e comunicação tornam o acesso a este conhecimento viável. A educação precisa, de certa 
forma, organizar esta transição. 

O desafio educacional local e os conselHos municipais

Um diretor de escola anda em geral assoberbado por problemas do cotidiano, com 
visão do imediato, e pouco tempo para a visão mais ampla. O professor enfrenta a gestão da 
sala de aula, e freqüentemente está muito centrado na disciplina que ministra. Neste sentido, 
o Conselho Municipal de Educação reunindo pessoas que ao mesmo tempo conhecem o seu 
município, o seu bairro e os problemas mais amplos do desenvolvimento local, e a rede escolar 
da região, pode se tornar o núcleo irradiador da construção do enriquecimento científico mais 
amplo do local e da região. 

Estas visões implicam, sem dúvida, uma atitude criativa por parte dos conselheiros de 
educação. Um documento endereçado ao Pró-Conselho ressalta o respaldo formal que estas 
iniciativas podem encontrar: 

“Importa dizer que o Conselho desempenha importante papel na busca de uma 
inovação pedagógica que valorize a profissão docente e incentive a criatividade. Por outro 
lado, ele pode ser um pólo de audiências, análises e estudos de políticas educacionais do 
seu sistema de ensino. Finalmente, importa não se esquecer da fundamentação ética, legal de 
suas atribuições para se ganhar em legitimidade perante a sociedade e os poderes públicos...
Sob esses aspectos, o conselheiro será visto como um gestor cuja natureza remete ao verbo 
gerar e gerar é produzir o novo: um novo desenho para a educação municipal consoante os 
mais lídimos princípios democráticos e republicanos”. 

Outro documento, de Eliete Santiago, insiste no papel dos Conselhos Municipais de 
�  Há uma batalha planetária na área da propriedade intelectual, com diversas corporações mundiais tentando tornar o conhecimento em geral pouco aces-
sível, através de diversos tipos de protecionismos. Há uma forte contra-corrente na linha da liberdade de acesso ao conhecimento. Ver a este respeito o livro 
de Jeremy Rifkin, A Era do Acesso,  Makron Books, São Paulo, 2001



25

Educação como:

 “forma de participação da sociedade no controle social do Estado. Configura-se 
como um espaço para a discussão efetiva da política educacional e conseqüentemente 
seu controle e avaliação propositiva. Nesse caso, espera-se a afirmação do seu caráter 
deliberativo de modo a avançar cada vez mais em relação á sua função consultiva.” Isto 
envolve “a organização do espaço e do tempo escolar e do tempo curricular com ênfase 
na sua distribuição, organização e uso, e os resultados de aprendizagens com ênfase no 
conhecimento de experiências inovadoras.”�  

Esboços desta orientação podem ser encontrados em diversas iniciativas no país. 
Em Santa Catarina, foi criado o projeto “Minha Escola – Meu Lugar”, por meio do qual o 
estudo dos problemas locais está sendo inserido nos currículos escolares. Paralelamente, as 
universidades – como Lajes, Blumenau e outras – estão contribuindo com a elaboração de 
visões da situação e necessidades regionais, o que por sua vez está gerando material para 
o ensino fundamental, mas também, escolas médias, instituições de formação profissional 
e as próprias universidades. Gera-se, assim, a problematização e organização científica do 
conhecimento aplicado. São passos iniciais, mas a abertura de caminho é muito importante. 

O Ministério do Meio Ambiente e  o Ministério das Cidades, criaram o programa 
“Municípios Educadores Sustentáveis”, que permite levar às  escolas uma nova visão do 
estudo da problemática local, como da responsabilidade e protagonismo infantil e juvenil 
relativamente ao seu meio. Assim, as escolas podem contribuir para elaborar indicadores 
regionais e sistemas de avaliação para monitorar e avaliar a situação ambiental.

 “O Programa Municípios Educadores Sustentáveis propõe promover o diálogo entre 
os diversos setores organizados, colegiados, com os projetos e ações desenvolvidos nos 
municípios, bacias hidrográficas e regiões administrativas. Ao mesmo tempo, propõe dar-
lhes um enfoque educativo, no qual cidadãs e cidadãos passam a ser editores/educadores 
de conhecimento socioambiental, formando outros editores/educadores, e multiplicando-
se sucessivamente, de modo que o município se transforme em educador para a 
sustentabilidade.”� 

A responsabilidade escolar neste processo é essencial, precisamos construir uma 
geração que entenda efetivamente o meio onde estão inseridos: o mesmo documento 
ressalta que: 

“todos somos responsáveis pela construção de sociedades sustentáveis. Isso significa 
promover a valorização do território e dos recursos locais (naturais, econômicos, humanos, 
institucionais e culturais), que constituem o potencial local de melhoria da qualidade de 
vida para todos. É preciso conhecer melhor este potencial, para chegar à modalidade de 
desenvolvimento sustentável adequada à situação local, regional e planetária.” 

No município de Vicência, Pernambuco, encontramos o seguinte relato: 

“Educação é a principal condição para o desenvolvimento local sustentável. Nessa 
dimensão, a Secretaria de Educação do Município implantou o projeto ‘Escolas rurais, 
construindo o desenvolvimento local’, com a pespectiva de melhoria da qualidade do ensino 
e, consequentemente, a melhoria da qualidade de vida das comunidades rurais.” 

O projeto permitiu: 

“uma metodologia diferenciada que leva a uma contribuição para uma melhor 
compreensão de um verdadeiro exercício de cidadania. O projeto tem como objetivo tornar a 
�  Eliete Santiago – Direito à aprendizagem: o desafio do direito à educação – (texto preliminar). 
�  Ministério do Meio Ambiente – Programa Municípios Educadores sustentáveis – 2ª edição, Brasilia, 2005, 24 p. 
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escola o centro de produção de conhecimento, contribuindo para o desenvolvimento local.”�

No município de Pintadas, Bahia, distante da modernidade do asfalto, todo ano quase 
a metade dos homens viajava para o sudeste para o corte de cana. A parceria de uma prefeita 
dinâmica de produtores e de pessoas com visão das necessidades locais, permitiu aos 
homens que buscavam emprego em lugares distantes se voltassem para a construção do 
próprio município. Começaram com a parceria da Secretaria da Educação local com uma 
universidade de Salvador, para elaborar um plano de saneamento básico da cidade, que reduziu 
os custos de saúde, liberou terras e verbas para a produção e assim por diante. A geração 
de conhecimentos sobre a realidade local, e a promoção de uma atitude pró-ativa para o 
desenvolvimento, fazem parte evidente de uma educação que pode se tornar no instrumento 
científico e pedagógico da transformação local. 

São visões que vão se concretizando gradualmente, com experiências que buscam de 
forma diferenciada, segundo as realidades locais e regionais, caminhos práticos que permitam 
dar à educação um papel mais amplo, irradiador de conhecimentos para o desenvolvimento 
local, formando uma nova geração conhecedora dos desafios que terão de enfrentar. 

Não existe cartilha para este tipo de procedimento. Em alguns municípios o problema 
central é de água, em outros de infra-estrutura, de segurança ou de desemprego. Alguns 
podem se apoiar em empresas de visão aberta, outras  em universidades regionais. Há cidades 
com prefeitos dispostos a ajudar no desenvolvimento integrado e sustentável, outras, onde 
a compreensão do valor do conhecimento ainda é incipiente, e as autoridades acham que 
desenvolver um município consiste em inaugurar obras. Cada realidade é diferente, e não há 
como escapar ao trabalho criativo que cada conselho municipal deverá desenvolver. 

Pelo exposto, apresentamos, a seguir, algumas sugestões para servir de ponto de 
referência, baseadas no conhecimento de ações que deram certo, e de outras que deram 
errado, visando não servir de cartilha, mas de inspiração. Em termos bem práticos, que o 
Conselho Municipal de Educação organize as atividades em quatro linhas:

•� �montar um núcleo de apoio e desenvolvimento da iniciativa de inserção da realidade 
local nas atividades escolares;

•� �organizar parcerias com os diversos atores locais passíveis de contribuir com o 
processo;

• �organizar ou desenvolver o conhecimento da realidade local, aproveitar a contribuição 
dos atores sociais do local e da região;

•� �organizar a inserção deste conhecimento no currículo e diversas atividades da escola 
e da comunidade.

Montar um núcleo de apoio é essencial, sem um grupo de pessoas dispostas a 
assegurar que a iniciativa chegue aos resultados práticos, dificilmente haverá progresso. O 
Conselho poderá nomear um grupo de conselheiros mais interessados, traçar uma primeira 
proposta, ou visão, e associar à iniciativa alguns professores ou diretores de escolas que 
queiram colocá-las em prática. É importante que haja um coordenador, e um cronograma 
mínimo. 

Quanto aos atores locais, a visão a ser trabalhada é de uma rede permanente de apoio. 
Muitas instituições têm na produção de conhecimento uma dimensão importante das suas 
atividades. Trata-se, evidentemente, das faculdades ou universidades locais ou regionais, das 
�  Relato comunicado pelo prof. Peter Spink do Programa Gestão Pública e Cidadania, FGV-SP, São Paulo; o programa tem acompanhado experiências simi-
lares em Araraquara (SP); São Gabriel da Cachoeira (AM); Turmalina (MG); Sento Sé (BA); Três Passos (RS); Mauá (BA) e outros. Acesso inovando@fgvsp.br
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empresas, repartições regionais do IBGE, de instituições como Embrapa, Emater e outras, ONGs 
que trabalham com dimensões particulares da realidade, de organizações comunitárias. 

O objetivo da rede não é de simplesmente recolher informação, na visão de um grande 
banco de dados, mas de assegurar que seja disponibilizada, que circule entre os diversos 
atores sociais da região, e sobretudo que permeie o ambiente escolar. Na cidade de Santos, por 
exemplo, foi criado um centro de documentação, com dotação da prefeitura, dirigido por um 
colegiado que envolveu quatro reitores, quatro representantes de organizações da sociedade 
civil, e quatro representantes da prefeitura. O objetivo era evitar que as informações sobre 
o município fossem apropriadas e transformadas em informação chapa branca, e garantir 
acesso e circulação. 

A diversidade de soluções é imensa, temos desde poderosos centros metropolitanos 
até pequenos municípios rurais. O essencial é ter em conta que todos os atores sociais locais 
produzem informação de alguma forma, e que essa informação organizada e disponibilizada 
torna-se valiosa para todos. E para o sistema educacional local, em particular, fonte de estudo 
e aprendizagem.� 

Os municípios particularmente desprovidos de infra-estrutura adequada poderão fazer 
parcerias com instituições científicas regionais, e apresentar projetos de apoio a instâncias 
de nível mais elevado. Há municípios que recorrem, também, a articulações intermunicipais, 
como é o caso dos consórcios, podendo racionalizar os seus esforços. 

Organizar o conhecimento local normalmente não envolve produzir informações 
novas. As diversas secretarias produzem informação, bem como as empresas e outras 
entidades mencionadas. Temos, também, informação básica organizada por municípios no 
IBGE, em projetos correspondentes do Ipea/Pnud e de outras instituições, com aplicação de 
diversas metodologias, e pouco articuladas, que podem servir de base. Informações dispersas 
e fragmentadas deverão ser organizadas, e servir de ponto de partida para uma série de 
estudos do município ou da região.  

Há igualmente, para regiões pouco estudadas, relatórios antigos de consultoria, 
monografias nas universidades da região, relatos de viagem, estudos antropológicos e outros 
documentos acumulados, subaproveitados, que podem se tornar preciosos na visão de gerar 
uma compreensão da nova geração, da realidade em que vivem. 

Sem recorrer a consultorias caras, é viável contratar apoio metodológico para a 
organizar e sistematizar estas informações, e  elaborar o material de ensino, textos de apoio 
para leitura e assim por diante. 

A inserção do conhecimento local no currículo e nas atividades escolares implica 
na inflexão significativa relativa à rotina escolar, mais afeita a cartilhas gerais rodadas no 
tempo. A dificuldade central, é de inserir na escola o  conhecimento local que os professores 
ainda não têm. Neste sentido, parece razoável, enquanto organiza a produção do material 
de apoio para professores e alunos , ir gradualmente inserindo informações e estudos da 
realidade local por meio de contato maior com a comunidade e profissionais da região. 

Existem escolas que realizam trabalhos de campo, onde os alunos de prancheta 
visitam uma cidade, ou um bairro. São atividades úteis, mas formais e pouco produtivas 
�  Há uma antiga e estéril discussão sobre a superioridade da teoria ou da prática. Na realidade não há nenhuma superioridade pedagógica no ensino 
de visões conceituais mais abstratas relativamente ao conhecimento concreto local: é uma falsa dualidde, pois é na interação que se gera a capacidade 
de aprender, e de lidar com os próprios conceitos abstratos. Esta falsa dualidade tem dado lugar a simplificações absurdas como “na prática a teoria não 
funciona”, prejudicando justamente a apreensão teórica dos problemas.  
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quando não são acompanhadas da construção sistemática do conhecimento da realidade 
regional. Qualquer cidade tem líderes comunitários que podem trazer a história oral do seu 
bairro ou da sua região de origem, empresários ou técnicos de diversas áreas, gerentes de 
saúde ou mesmo de escolas que podem explicitar como se dão na realidade as dificuldades 
de administrar as áreas sociais, agricultores ou agrônomos que conhecem muito do solo local 
e das suas potencialidades e assim por diante, artesãos que podem até atrair jovens para a 
aprendizagem. 

Uma dimensão importante da proposta, é a possibilidade de mobilizar os alunos e 
professores nas pesquisas do local e da região. Este tipo de atividade assegura tanto a 
assimilação de conceitos, como o cruzamento de conhecimentos entre as diversas áreas, 
rearticulando informações que nas escolas são segmentadas em disciplinas. 

Em outros termos, é preciso redescobrir o manancial de conhecimentos que existe 
em cada região, valorizá-lo, e transmiti-lo de forma organizada para as gerações futuras. 
Conhecimentos técnicos são importantes, mas têm de ser ancorados na realidade que as 
pessoas vivem, de maneira a serem apreendidos na sua dimensão mais ampla. 



DIREITO À EDUCAÇÃO COM QUALIDADE SOCIAL: 
O desafio do direito à educação

					    Eliete Santiago – UFPE/Fundaj
					    Conselho Municipal do Recife

“O reconhecimento do direito à educação implica garantir que seja acessada por todas as pessoas. A 
eqüidade educativa significa igualar as oportunidades de todas as pessoas de acessar, permanecer e concluir a 
Educação Básica, ao mesmo tempo, conseguir um ensino de alta qualidade, independente de origem étnica, racial, 
social ou geográfica”.�

�  GRACIANO,Mariângela.(org). Educação também é direito humano.São Paulo, Ação Educativa, PIDHDD,2005,P.15





31

O presente texto é um exercício de reflexão de quem o escreve e escrevendo se 
propõe a contribuir para uma conscientização coletiva a respeito da educação como direito 
e, conseqüentemente, à aprendizagem. Parte da educação, como direito social, destaca os 
princípios constitucionais que dão sustentação ao ensino, e a forma como o Estado pode 
garantir este direito.  Evidencia políticas que contribuem para efetivar a educação-aprendizagem, 
destacando a ampliação da escolaridade obrigatória por meio do ensino fundamental de 
nove anos. Conclui apontando as responsabilidades dos conselhos de educação em nível 
municipal como instância de controle e avaliação dessa política.

Educação: direito social fundamental, prática social e pedagÓgica

A mobilização da sociedade brasileira organizada em torno do movimento pró-
constituinte para discutir e apresentar emendas ao projeto da atual Constituição resultaram  
em avanços para a Educação. A compreensão e a definição da educação como direito 
humano e social, na forma explicitada pelo art. 205, encarnam os propósitos e desafios 
postos pela sociedade no texto constitucional. Essa perspectiva de direito ganha visibilidade 
na definição dos princípios norteadores que fundamentam o ensino, na indicação de como 
o Estado cumpre o seu dever para garantir a educação, e no traçado das linhas gerais para 
efetivação desse direito.

Assim, a promulgação da Constituição, em 1988 e, posteriormente, a aprovação da 
Lei 9394/96 — que estabelece Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) , representam 
avanços no trato dos direitos básicos da população no seu conjunto, bem como para a 
definição de políticas públicas e sociais, de modo particular para a  educação. 

A educação, concebida constitucionalmente como um direito fundamental do cidadão/
cidadã, e desse modo incorporada ao texto da LDB, contribuiu para a formulação de uma 
política educacional cujo horizonte é a sua universalização da educação. Provocou a abertura 
de novos canais para reivindicar, regular, proteger, e de controle social que tomaram forma de 
conselhos, fóruns, movimentos sociais e práticas de audiências públicas, entre outros.

Na verdade, a compreensão da educação como um direito básico levou segmentos 
da sociedade civil e o governo a criarem mecanismos democratizadores e de participação a 
formularem medidas para garantir a educação e a proteção desse direito. 

Portanto, a educação é um direito de todos, afirmada no art. 205 da Constituição.

Na esteira dessa afirmação, o ensino ganha relevância com definição dosprincípios 
que deverão servir de base para a educação na perspectiva do direito.   

Os princípios que servirão de base para ministrar o ensino são:

Art. 206 ...

(I) igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

(II) liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 
saber; 
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(III) pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições 
públicas e privadas de ensino; 

(IV) gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;

(V) valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, planos de 
carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente 
por concurso público de provas e títulos;

(VI) gestão democrática do ensino; 

O conjunto dos princípios constitucionais de que trata o art. 206 , revela um nível 
de complexidade, de articulação e de responsabilidade institucional. Além de demandar 
a formulação de políticas e a definição de medidas para garantia do direito à educação. 
Os princípios, também, afirmam o lugar do ensino na perspectiva do direito à educação e 
apresentam-se como condição para  garanti-lo. Tratando-se da educação escolar, objeto da 
Constituição e da LDB, a materialidade do direito começa pelo acesso à escola e se concretiza 
com o ensino para o qual convergem os outros princípios  – pluralismo de idéias, gratuidade 
do ensino público, valorização dos profissionais do ensino e gestão democrática do ensino. 

Pelo exposto, parece não ser demais afirmar que o ensino é a razão da permanência 
do/da estudante na escola. É com ele que se realiza a relação com o saber e a produção/
apropriação do conhecimento. Acesso e permanência são princípios que concorrem para a 
democratização da escola e universalidade do direito à educação. Por isso, um e outro são, ao 
mesmo tempo, critério político e condições de funcionamento para efetivação da educação. 

Em outros termos, a democratização da escola e a educação como direito passam 
obrigatoriamente pelo acesso e a permanência do/da estudante na escola e nos espaços de 
aprendizagens. Nesse caso, não basta expandir os sistemas e redes de ensino. Os sistemas 
de ensino, ao ampliarem a oferta, aumentam as possibilidades de receber a população em 
idade escolar, pelo acréscimo do número de vagas, desencadeiam apenas uma dimensão do 
processo e, é fundamental que, junto com o acesso, seja implementada uma política social 
e educativa, com qualidade social, para a permanência do/da estudante na escola e nos 
espaços de aprendizagens.

 O que poderíamos vir a chamar de permanência com qualidade? Em primeiro lugar, 
que a permanência com qualidade é aquela que significa as aprendizagens e que possibilita 
novas, troca de saberes; garante a vivência do ciclo gnosiológico e permite a/ao estudante 
conhecer as potencialidades dos seus pares.

Em resumo, tomar a educação como direito é garantir o acesso sim, mas com a finalidade 
de promover aprendizagens significativas que contribuam para a formação humana.

A garantia do acesso e da permanência coloca algumas exigências de ordem 
administrativa, técnica e pedagógica. Nesse caso, a permanência na escola como processo 
de aprendizagens significativas implica no processo de (re)formular ou (re)orientar o currículo, 
na perspectiva de organizar o trabalho pedagógico coletivo e do trabalho docente/discente, 
e, ainda, em formular uma política de formação continuada cujos princípios orientadores 
estejam fundados na universalidade da participação docente; na aproximação dos espaços 
de formação profissional e de atuação profissional; na definição dos tempos escolares – 
pedagógicos e curriculares – de ensino; e na reorganização das práticas avaliativas, melhoria 
das condições de trabalho e valorização profissional.
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Em outras palavras, ofertar educação como processo de escolarização, e na perspectiva 
do direito, é começar pela compreensão do dever do Estado com a efetivação da educação.

De acordo como art. 208 da Constituição, 

O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 

(I) do ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta 
gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 

(II) progressiva universalização do ensino médio gratuito; 

(III) atendimento especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na 
rede regular de ensino; 

(IV) atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; 10

(V) acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo capacidade de cada um; 

(VI) oferta do ensino regular, adequado ás condições do educando; (VII) atendimento ao 
educando, no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

A observância dos princípios que devem servir de base para garantir a universalização 
do ensino com qualidade, representa um grande desafio para a política educacional e a prática 
pedagógica. De um lado, as informações educacionais revelam que o desempenho do sistema 
escolar não corresponde à perspectiva do direito à educação e às condições de funcionamento 
das escolas que, de um modo geral, vem negando a apropriação do conhecimento. De outro, 
a prática pedagógica não responde as exigências colocadas pelas diferenças que compõem 
o cotidiano escolar e as críticas referentes à formação do professor/a.

O trato à garantia do direito à educação, e conseqüentemente à aprendizagem, 
merecem destaque o ensino fundamental  – obrigatório e gratuito, e o atendimento em creche 
e pré-escola. Essas modalidades de educação tratadas de forma articulada, constituem 
na ampliação do tempo de escolarização das crianças, que passam a ingressar no ensino 
fundamental aos seis anos de idade, e maior permanência na escola, uma política que se 
esboça como inclusão.

Tempo de escolariZação e tempo curricular a serviço do direito à 
educação e a aprendiZagem

O dever do Estado para garantir o direito à educação se expressa nas políticas e 
medidas educacionais, ganha visibilidade nos espaços escolares e de aprendizagem com o 
trabalho docente/discente. É no tempo de escolarização e no tempo curricular que as políticas 
ganham corpo no cotidiano escolar. Portanto, o tempo de escolarização, e de permanência na 
escola requerem a formulação de um projeto político pedagógico que se realiza como tempo 
curricular  –  aquele destinado e realizado como trabalho docente/discente.

Na verdade, o tempo curricular traduz a política educacional, produz os processos 
interativos, tece os fios das aprendizagens e evidencia a materialização do direito.

10  Atualmente o atendimento as crianças de 06 anos far-se-á no ensino fundamental 
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É nessa direção que a afirmação da educação como direito exige novas relações 
sociais na escola, entre diferentes espaços educativos e entre esses e seu entorno. Desse 
modo, assumir como direito exige um novo modo de pensar e fazer educação e ensino. 
Ressalto a importância de um processo de natureza coletiva de (re)orientação pedagógica e 
de (re)formulação de currículo que envolva as comunidades interna e externa no âmbito da 
educação e da escola; assim como entendo ser  importante definir  uma política de formação 
continuada  que adote como princípios a universalidade, onde a meta venha atingir aqueles e 
aquelas que estão envolvidos com os processos educativos. A necessidade de re-encaminhar 
as práticas pedagógicas e avaliativas que, também, se inscrevem nos pressupostos do direito 
à educação, compreendido como direito do/a estudante de aprender o que não sabe e 
aprender mais o que já sabe (Freire).

No que se refere à ampliação do tempo, partimos de dois ângulos:  à ampliação do 
tempo curricular - jornada; e trajetória - ampliação do tempo de escolarização.

 Nessa perspectiva inscreve a ampliação do ensino fundamental para nove anos, a 
começar com alunos/alunas aos seis anos de idade, respondendo ao direito, ao critério de 
qualidade social e à política de inclusão. Apesar dessa compreensão e das políticas em curso, 
das estatísticas educacionais indicarem a elevação do acesso da população à escola, essas 
estatísticas mostram, também, que há crianças em idade escolar, submetidas ao trabalho 
infantil, fora da escola, e jovens e adultos que passam ao largo dos processos de escolarização. 
Ainda que os esforços para a universalização do ensino, pelo menos dois desafios colocam-
se como política educacional e pedagógica na perspectiva da educação como direito: a 
permanência na escola como garantia do acesso ao conhecimento, e o desenvolvimento de 
aprendizagens, bem como a ampliação do tempo escolar para os estudantes.

Em outros termos, a universalização do acesso não vem revertendo em tempo de 
aprendizagem para os/as estudantes. As perdas escolares, e conseqüentemente a repetência, 
são demonstrativos de exclusão do conhecimento mesmo para aqueles que foram incluídos 
pelo processo de escolarização. Na verdade, a educação na perspectiva do direito, inicia pelo 
acesso, mas vai além da sua garantia. O processo de escolarização, com vistas à permanência 
nos espaços escolares, com o objetivo de possibilitar o conhecimento, o desenvolvimento 
humano e social mediado pelas aprendizagens. Vários fatores concorrem, certamente, para a 
democratização da educação e a efetivação do direito à aprendizagem. Para isso contribuem 
a teoria pedagógica, a base material e o trabalho docente-discente.

Na verdade, a escola está desafiada a dar conta de sua missão histórica e, para tanto, 
precisa (re)organizar-se a partir dos seus propósitos, dos seus meios e da organização dos 
sujeitos profissionais da educação e do princípio do direito à educação.

ConselHos Municipais de Educação e o Zelo pela garantia do direito 
à educação e à aprendiZagem

A exclusão e a seletividade são marcas históricas da educação na sociedade brasileira 
que tomam forma e conteúdo, de acordo com os níveis de organização da sociedade. A 
negação das reivindicações e dos direitos fundamentais tem levado a sociedade a desenvolver 
diversos modos de pressão social que lhes permita garantir sua participação na definição e 
controle das políticas públicas e sociais. Nesse processo de participação e controle social 
das políticas públicas inscrevem-se os Conselhos Municipais de Educação. Esses constituem 



35

espaço de discussão efetiva da política educacional nas suas diferentes fases. Deles, espera-
se a afirmação do seu caráter deliberativo, de modo a avançar cada vez mais em relação a sua 
função consultiva e propositiva.

Em síntese, tomar para si a responsabilidade de controle da política educacional, 
quanto à garantia do direito materializado na aquisição e desenvolvimento de aprendizagens, 
é meta e agenda dos Conselhos Municipais de Educação. Cabe aos Conselhos de Educação 
tomar como referência os princípios e fins da educação, Isto é, espera-se dos Conselhos o 
acompanhamento e o controle dos princípios constitucionais para ministrar o ensino, tendo 
em vista aqueles reafirmados pela LDB e aqueles que a ela foram acrescentados:

- respeito à liberdade a apreço à tolerância
- valorização do profissional da educação escolar
- garantia de padrão de qualidade
- valorização da experiência extra-escolar
- vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.

Hoje, além da discussão sobre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
Básica (FUNDEB), instrumento que pode representar a melhoria das condições para a 
oferta e manutenção da educação básica, está colocado como agenda  para os Conselhos 
de Educação  a História e a Cultura Afro-brasileira,  a educação multicultural  e o debate 
sobre a ampliação do ensino fundamental para nove anos, com início para crianças aos 
seis anos. Nesse sentido, espera-se que o CME possa ser a instância de acompanhamento 
do processo de implantação e efetivação dessa política, estando atento à construção da 
proposta pedagógica que leve em consideração a discussão sobre a escola e o ensino. As 
preocupações dirigir-se-ão, nesse caso, para a população que inicia o ensino fundamental 
de nove anos, particularmente para a sua movimentação nos espaços escolares e de 
aprendizagens; a organização do espaço e do tempo escolar e curricular com ênfase na sua 
distribuição, organização, uso e aprendizagens. 

Na verdade, espera-se do CME um trabalho de política educacional e prática 
pedagógica atento às práticas de exclusão-inclusão e de afirmação-negação da escola de 
qualidade social. 

 





FunçÕes PrÓprias de um 
ConselHo de Educação

Carlos Roberto Jamil Cury
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Introdução

No momento em que você conheceu, por outros módulos, o que é ser um Conselheiro 
da Educação, suas funções, onde se inserem e, quais são as responsabilidades. Outros 
conhecimentos foram objeto dos encontros do Pró-Conselho, cumpre detalhar algumas 
atribuições específicas desse múnus público.

Chegou o momento de realizar a autonomia competente dos entes federativos em seus 
espaços específicos. Assim, considerando o conjunto do ordenamento jurídico – Constituição, 
Lei de Diretrizes e Bases (LDB), Plano Nacional de Educação (PNE), Pareceres e Resoluções 
do Conselho Nacional de Educação (CNE), entre outros é preciso explicitá-lo, aclimatá-lo para 
seu município.

Em termos teóricos, pode-se dizer que chegou o momento da eqüidade.

Equidade é uma adequação prudente, interpretação contextuada dos fenômenos 
educativos não especificamente regulamentados pelo caráter amplo das diretrizes e injunções 
do ordenamento jurídico maior.  

Como diz ARISTÓTELES (1973), 

“o eqüitativo é justo, porém não legalmente justo, e sim uma correção da justiça legal... 
e é essa  a natureza do eqüitativo: uma correção da lei quando ela é deficiente em razão de 
sua universalidade.”

As experiências dos Conselhos Nacional e Estaduais de Educação, cujas trajetórias 
são mais antigas que as dos Conselhos Municipais, torna-se importante para um desempenho 
efetivo e conseqüente. Trata-se de um diálogo entre o irmão mais velho com o mais novo na 
função de gestores normativos de direito do cidadão e de um dever de Estado.

O gestor necessita de clareza nos aspectos normativos, quanto aos fatores educacionais 
e sociais de sua realidade municipal relativos à educação escolar.

O gestor normativo deve encaminhar orientações necessárias que têm a ver com a 
cultura dos estabelecimentos escolares e do próprio sistema de ensino do município.

Certamente, esse encaminhamento gestor diz respeito aos aspectos mais fundantes da 
gestão democrática, como a abertura e o diálogo com as pessoas envolvidas e com os fatores 
situacionais. Isso deve implicar um papel ativo nas diretrizes e nas ações operacionais dos 
conselhos de educação. De um lado, uma visão a longo prazo, colaborando com formulações 
de diretrizes e de outro, normatizando regras nacionais e, por fim, atendendo a determinados 
casos. 

Implica, também, a necessidade indispensável de estudos próprios e de apoios em 
mecanismos como coletânea de legislação, obras de referência,  acesso à rede mundial de 
computadores e apoio de pessoal técnico. O processo de construção de uma cidadania mais 
ampla e educacional não pode se contentar com o precário. Em outros termos, o conselheiro, 
enquanto gestor, deve combinar o cidadão com o profissionalismo próprio de um agente 
público no interior de um órgão colegiado.  
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  Então vamos aos campos mais recorrentes desse órgão colegiado.

 1. Tomemos o exemplo do art. 5º da LDB, sobre o acesso ao ensino fundamental 
como direito público, subjetivo em várias dimensões, como a freqüência; a garantia de uma 
freqüência qualificada; e, a presença firme e prudente na eventual negligência de autoridade 
em garantir a oferta do ensino obrigatório.

2. O exercício da função normativa, apoiada no inciso II do art. 11:

exercer ação redistributiva em relação às suas escolas 

exige clareza quanto à regulamentação posta no inciso IV do mesmo artigo: 

baixar normas complementares para seu sistema de ensino,

 

Como se definem os termos postos: autorizar? credenciar? supervisionar? Tais 
atribuições são atos administrativos concernentes à função de um poder público e que devem 
ser legalmente procedentes, adequados às situações e incisivos em sua formulação.

3. O art. 12 se refere aos estabelecimentos dos sistemas: 

  Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema 
de ensino, terão a incumbência de:.(...). 

Esse artigo não é opcional. Projeto pedagógico 

I  elaborar e executar sua proposta pedagógica 

é obrigatório, não pode ser papel carbono ou cópia de um estabelecimento que fez 
uma matriz . A matriz são as orientações, critérios e diretrizes dos Conselhos de Educação 
e devem ser retrabalhadas pelos estabelecimentos. Não foge aos Conselhos, em articulação 
com as Secretarias, a promoção de fóruns, encontros e assemelhados para o estudo e 
aprofundamento de temas significativos. Da maior importância é o inciso III que é, por assim 
dizer, o arcabouço mínimo institucional da boa aprendizagem. Não se pode dar um tratamento 
aligeirado e medíocre à interpretação de dias letivos e horas-aulas estabelecidas  de acordo 
com os artigos: 

Art. 34  A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas de 
trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência 
na escola.; e

 Art. 24 A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 
acordo com as seguintes regras comuns: 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo 
de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver; 

e outras orientações do Conselho Nacional de modo a garantir as finalidades do art. 22. 
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A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe a 
formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para 
progredir no trabalho e em estudos posteriores.  

Se à escola compete buscar meios para prover a recuperação de alunos de menor 
rendimento, o que é menor rendimento  tal como posto no inciso V? 

4. O art. 13 estabelece deveres do docente, impõe a função consultiva dos Conselhos 
de Educação na medida em que a contratação de um docente da rede pública se reporta 
imediatamente à Secretaria de Educação. O inciso III desse artigo é a base da escola pública. 
É porque o aluno tem direito ao conhecimento que se adquire na aprendizagem que o Estado 
e seus agentes tem o dever de ensinar e garantir um padrão de qualidade:

art. 3º  

 IX -  garantia de padrão de qualidade;    

5. Seria quase que dispensável dizer que o art. 14 é da maior importância. A gestão 
democrática, respeitadas as orientações mais amplas, deve ser definida e normatizada pelos 
órgãos dos sistemas. a normatização bem definida e esclarecida é atribuição dos Conselhos 
de Educação. Evitando os extremos de um populismo eleitoreiro e de uma administração 
gerencial de empresas de mercado, a gestão democrática é uma abertura ao diálogo e à 
busca de caminhos mais conseqüentes com a democratização da escola brasileira.

6. Embora o art. 15 da LDB pareça ser explícito quanto à autonomia de gestão financeira 
das unidades escolares, ele não inferioriza a autonomia pedagógica e administrativa. Mas as 
submete a uma dupla responsabilidade: definir essa autonomia e interpretar o que vem a ser 
graus progressivos de autonomia.

7. O art. 18 é próprio dos sistemas municipais de ensino. E a experiência até agora 
havida vem mostrando os obstáculos para o exercício da função normativa em relação ao 
inciso II desse artigo.

Art. 18  Os sistemas municipais de ensino compreendem:

II – as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada;

 É recente a presença da educação infantil na organização nacional. A educação 
infantil não só é a base da educação básica como também é responsabilidade administrativa 
dos municípios com o apoio técnico e financeiro dos Estados e da União de acordo com o 
art. 30 inciso VI da Constituição. 

O aspecto próprio dos Conselhos de Educação se articula com o inciso IV   do art. 11 
da LDB, 

autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino

sem falar da exigência explícita do art. 89 da mesma lei.

As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, no prazo 
de três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de ensino.,  

 Apesar das diretrizes curriculares nacionais e das diretrizes operacionais do Conselho 
Nacional, por meio de sua Câmara de Educação Básica (CEB), não é fácil traduzi-las de modo 
imediato para tantos e diversos municípios até no modo de expressar as determinações já 
postas.
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8. Quem define o que é o interesse do processo de aprendizagem mais recomendado 
para a forma de organização pedagógica das unidades escolares dos sistemas de ensino, 
segundo o que se apresenta no art. 23 da LDB?  Qual o melhor caminho para essa definição 
indispensável? 

O § 1º desse artigo trata da reclassificação de alunos com base nas normas curriculares 
gerais. As normas curriculares gerais são as diretrizes curriculares nacionais exaradas pela 
CEB quanto a interpretação do CNE a esse respeito. São diretrizes e orientações. Como 
dispor e disciplinar tais atribuições no âmbito dos sistemas municipais de ensino de modo a 
atender a organicidade própria de um sistema, submetido inclusive a processos de avaliação 
como por exemplo os do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica  e Sistema 
Mineiro de Avaliação da Educação Pública (Simave)? 

As unidades necessitam de clareza e norte para terem entendimento adequado sobre 
o que é reclassificação. Esse termo supõe a definição do que venha a ser classificação: 

art. 24 

II a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino fundamental, 
pode ser feita. 

Como não obedecer ao que está explicitamente exigido dos órgãos normativos na 
letra C do inciso II do art. 24?  

independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, 
que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição na 
série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino 

Como transformar as diretrizes em ações operacionais? Indo além: O que é isso em 
termos operacionais? Como articular a reclassificação com o entendimento de atraso escolar/
aceleração –letra B do inciso V do art. 24?

possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar 

 O que são, na realidade das unidades escolares e para elas, o bom caminho de  
estudos de recuperação – letra E do inciso V do mesmo artigo, 

obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 
letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 
ensino em seus regimentos 

e aproveitamento de estudos? 

Como propiciar às unidades escolares orientações para a elaboração dos seus 
regimentos de modo a evitar a “cola” de outras unidades e a incentivar a consciência da 
importância desse instrumento administrativo? 

Esse artigo exige ainda, entre outros exemplos, a definição mais apropriada de recreio 
ou intervalo, dias de festa de modo que se garantam 800 horas anuais de efetivo trabalho 
escolar em, no mínimo, 200 dias de aula.

Também merecerá especial atenção dos conselheiros os arts. 29, 30 e 31 relativos 
à educação infantil; e, os  arts. 32 e 34 próprios do ensino fundamental. Como enfrentar a 
tensão entre alta demanda por educação infantil e reduzida capacidade administrativa de 
absorção? como regular o ensino fundamental noturno?
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Pelo menos duas dezenas de artigos da LDB contêm expressões que remetem à 
atribuição dos sistemas e seus órgãos normativos estabelecer diretrizes, orientações e 
resoluções.

É o caso, por exemplo, dos educandos com necessidades especiais (art. 60), da 
educação de jovens e de adultos (arts. 37 e 38), da educação a distância (art. 80) ou então do 
ensino fundamental no campo (art. 28).

A experiência indica que os Conselhos de Educação terão a oportunidade de exercitar 
em suas competências em assuntos variados como equivalência de estudos, aprovação de 
propostas pedagógicas, autorização de funcionamento e credenciamento de escolas de 
educação infantil da rede privada, aprovação de regimentos escolares, entre tantas outras.

Mas, é sobretudo na consciência de guardião de direitos que o Conselho de Educação 
se articulará com as Secretarias de Educação, os Conselhos Tutelares, Ministério Público e 
outras instâncias de defesa dos direitos além de seus homólogos estaduais e o Conselho 
Nacional.

Importa dizer que os Conselhos de Educação desempenham importante papel na busca 
de uma inovação pedagógica que valorize a profissão docente e incentive a criatividade. Por 
outro lado, ele pode ser um pólo de audiências, análises e estudos de políticas educacionais 
do seu sistema de ensino.

Finalmente, importa não esquecer da fundamentação ética, legal de suas atribuições 
para ganhar em legitimidade perante a sociedade e os poderes públicos.   

Se o § 2º do art. 8º da LDB diz textualmente: os sistemas de ensino terão liberdade de 
organização nos termos desta Lei, não será por falta de atribuições e competências que os 
conselhos deixarão de se empenhar na produção de normas para a melhoria da qualidade 
do ensino fundamental e da educação infantil. Também não será por ausência de diretrizes, 
pareceres e resoluções do Conselho Nacional de Educação que os conselheiros municipais 
terão que refazer todo o caminho interpretativo da legislação educacional. 

Sob esses aspectos, o conselheiro será visto como um gestor cuja natureza remete 
ao verbo gerar, e gerar é produzir o novo: um novo desenho para a educação municipal 
consoante os mais lídimos princípios democráticos e republicanos. 





O FINANCIAMENTO DA 
EDUCAÇÃO E OS MUNICÍPIOS

João Monlevade
Luiz Araújo
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I – CONCEITOS BÁSICOS 

Para apresentarmos o estudo do financiamento da educação nos municípios, como 
política pública, precisamos rever alguns conceitos:

Política Pública – é o conjunto de diretrizes e ações pelas quais o Estado responde 
às necessidades da sociedade. Por exemplo, se  no país, em uma região ou localidade, 
seus habitantes necessitam de estrada, de ponte para escoar a produção, o Estado decide, 
organiza-se e age para construí-las; Faz política de transporte público. Se as pessoas precisam 
ser alfabetizadas, o Estado intenta construindo e mantendo escolas; Faz política pública de 
educação. 

Financiamento é o dispêndio de recursos para determinada finalidade. Na implementação 
de políticas educacionais, para responder à demanda de ensino fundamental, o Estado lança 
e recolhe tributos e, desta receita, executa o gasto público na construção e manutenção de 
escolas, pagamento de salário de professores e funcionários, aquisição de equipamentos 
e material didático. O financiamento da educação compreende desde o planejamento para 
eleger as alternativas de atendimento, a cobrança e distribuição dos tributos controlados por 
um orçamento, até o gasto propriamente dito e a avaliação dos resultados.

No Brasil, a educação escolar pública, é responsabilidade da União, do Distrito Federal, 
dos Estados e dos Municípios. O Município, pela Constituição, é um ente federado autônomo, com 
encargos por várias políticas públicas e, na distribuição das responsabilidades educacionais, 
lhe compete oferecer educação infantil (creches e pré-escolas) e, prioritariamente, o ensino 
fundamental, não somente às crianças de seis a catorze anos, como aos jovens e adultos que 
não o concluíram na idade própria. A oferta e financiamento do ensino fundamental é dever 
do Município e do Estado em que ele se localiza, devendo existir um regime de cooperação 
entre os governos e colaboração entre os sistemas de ensino, conforme dispõe a Lei  9.394 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). O Município, além de receber transferências 
de tributos da União e do respectivo Estado, tem poder para arrecadar impostos. Dos repasses 
e das fontes próprias, ele obtém uma receita  para custear os gastos com a educação.

Podemos afirmar que Orçamento Público, em sentido amplo, é um documento legal 
(aprovado por lei) contendo a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem 
realizadas por um Governo em determinado exercício (geralmente um ano).

O conceito de Despesa Pública pode ser entendido como compromisso de gasto dos 
recursos públicos, autorizados pelo poder competente, com o fim de atender às necessidades 
da coletividade, previstas no Orçamento. 

É necessário entender a Receita como recursos auferidos na gestão, a serem 
computados na apuração do resultado do exercício, desdobrados nas categorias econômicas 
de correntes e de capital. Receitas Correntes são aquelas que apenas aumentam o 
patrimônio não duradouro, isto é, que esgotam dentro do período de 12 meses. É o caso dos 
impostos que, por extinguirem no decurso da execução orçamentária, têm, que ser elaboradas 
todos os anos. As Receitas de Capital alteram o patrimônio duradouro, são provenientes da 
observância do período ou produto de empréstimo contraído pelo estado a longo prazo. 
Compreendem, assim, a constituição de dívidas, a conversão em espécie de bens e direitos 
e reservas, bem como as transferências de capital.
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E o que é educação escolar?  A sociedade tem demanda por educação e por es-
colarização. Educação é o processo pessoal e social, que compreende o desenvolvimento 
biopsíquico e a socialização, bem como a comunicação da cultura (linguagem, arte, ciência, 
tecnologia). Nas sociedades letradas, esse processo acontece não somente na família e na 
comunidade, mas em agência especializada – escola, colégio, educandário, concentrando na  
relação de ensino-aprendizagem, entre professor e aluno. O sistema de ensino ou de educa-
ção, sob o panorama dos valores internalizados na sociedade, elabora um “projeto pedagógi-
co”, concretizado no currículo intencional, que passa a reger os processos de avaliação dos 
alunos e do próprio sistema educacional. O formato e financiamento, mais ou menos genero-
so, do processo e do projeto, têm papel decisivo na consecução dos objetivos educacionais 
e no desenvolvimento do sistema de educação. Um país desenvolvido, além das demandas 
educacionais primárias e secundárias, passa a investir em educação superior, ou seja, na 
construção de conhecimento e no avanço da ciência, por meio da pesquisa universitária. Este 
salto requer crescente financiamento público, que, no Brasil, ultrapassa a capacidade de gas-
to dos Municípios. Entretanto, universidades estaduais e federais se localizam nos Municípios 
e os influenciam profundamente.   

II – HISTÓRICO DO FINANCIAMENTO PÚBLICO

A primeira escola em nosso país foi o Colégio dos Meninos de Jesus, fundado em 
Salvador em 1550, a cargo dos jesuítas. Não se tratava de uma escola privada, como pode 
parecer hoje a quem conhece os estabelecimentos destes religiosos. Era internato gratuito, 
com ensino primário e secundário, destinado às crianças e jovens,. filhos de portugueses e 
indígenas catequizados. Por ser concessão do Rei de Portugal, o sustento de seus educadores 
e educandos, e as demais despesas eram cobertas, originalmente, pela “redízima”, uma décima 
parte do tributo estatal recolhido pela Igreja Católica. O primeiro reitor do colégio, Padre Manoel 
da Nóbrega, no ano de 1551, percebendo que esta receita era insuficiente para os planos de 
expansão do colégio na Bahia e de fundação de outros na costa da Colônia, comprou, fiado, 
12 novilhas e as colocou no pasto doado aos religiosos, para prover os alunos de leite e 
carne. Vinte anos depois, havia cinco outros colégios e dezenas de escolas, financiadas pela 
produção de fazendas em São Vicente, Rio de Janeiro, Pernambuco e outras capitanias. O 
gado multiplicou e acabou sendo a fonte principal de sustentação da educação brasileira até 
1758, quando a Companhia de Jesus foi expulsa do Brasil. 

Acostumada a “dispensar” de gastar de seu tesouro com escolas no Brasil, a Corte 
de Portugal, ao instituir em 1772 as Aulas Régias, deu às Câmaras Municipais a incumbência 
de criar escolas e de sustentá-las, concedendo-lhes o direito de cobrar dos açougues e 
destilarias o “subsídio literário”. Era ínfima, entretanto, a arrecadação, e resultava em salários 
irrisórios para os mestres, impedindo o desenvolvimento do novo sistema e propiciando a 
origem de escolas privadas.

A vinda da família real para o Brasil, em 1808, representou um momento novo: de 
investimento direto da Corte com a educação escolar, tanto em nível primário, secundário e 
superior, embora restrito ao Rio de Janeiro. 

A proclamação da independência e a outorga da Constituição asseguraram o ensino 
primário gratuito aos cidadãos. Os deputados trouxeram ao Imperador, pedidos de criação 
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de escolas para todas as cidades e vilas do país. Lei de 15 de outubro de 1827 estendeu o 
direito do ensino primário público e gratuito às meninas e garantiu aos mestres e mestras 
salário igual e digno. Um detalhe ficou  esquecido: quem pagaria a conta? Seguindo a 
tradição, o poder central negou-se a fazê-lo. Em 1834, com o Ato Adicional à Constituição 
do Império, as Províncias passaram a contar com imposto próprio de que tirar uma parte 
para financiar suas escolas. Daí por diante ampliou-se a rede de estabelecimentos oficiais, 
principalmente nas Províncias, depois Estados, com maior crescimento das atividades 
econômicas. As estatísticas dos últimos anos do Império e da Primeira República mostram 
que, na média, eram despendidos com educação 20% dos impostos arrecadados pelas 
Províncias. Entretanto, estes recursos eram insuficientes. Nas cidades maiores, em que pese a 
iniciativa municipal de abrir escolas financiadas por seus tributos, surgia uma rede de colégios 
privados, principalmente religiosos. Com a industrialização e urbanização, a demanda por 
ensino primário, secundário, profissional e superior explodiu. Era necessário estabelecer uma 
política duradoura de financiamento público da educação.

III – IMPOSTOS VINCULADOS E OUTROS TRIBUTOS

A Constituição de 1934 foi a primeira que adotou a vinculação de impostos à Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino (MDE) – 10% da União, 20% dos Estados e 10% dos Municípios. 
Sua vigência, entretanto, foi fugaz. Em 1937, foi substituída pela Carta do Estado Novo, que 
sustentou a ditadura de Vargas e aboliu a vinculação. Em 1946, com a volta do Estado de 
Direito elevou-se para 20% o percentual dos impostos municipais para a MDE. As demandas 
por ensino continuavam a crescer, forçando a ampliação de recursos, especialmente por meio 
dos Fundos de Participação dos Estados e dos Municípios (FPE/FPM). Em 1964, o Golpe 
Militar aboliu a vinculação dos impostos da União, conservou-se a dos Estados e Municípios; 
entretanto, em 1971 ampliou-se o ensino obrigatório de quatro para oito anos, o que forçou a 
conjugação de esforços dos entes sub-nacionais para levar Brasil adentro, as escolas de 1º 
grau. Finalmente, em 1988, com a redemocratização, desenhou-se um esquema constitucional 
para financiar a educação pública:

Art. 212  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e o Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino.

...........................................................................................................................

§ 5º  O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a 
contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas, na forma da lei.

Por esses dispositivos – ampliados no art. 69 da LDB – fica claro que as demandas por 
educação escolar, derivadas da procura da população nas etapas garantidas por direitos, devem 
ser satisfeitas pela oferta de escolas públicas federais, estaduais e municipais, financiadas 
por impostos das três esferas da Federação e aditadas por receita de contribuições sociais. 

O quadro a seguir descreve os impostos federais, estaduais e municipais sujeitos 
à vinculação, para a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, bem como as principais 
contribuições federais:
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Impostos Federais 
(18%)

Impostos Estaduais (25%)
Impostos 

Municipais (25%)

I
M
P
O
S
T
O
S

Imp. de Renda (IR)
Imp. sobre Produtos 
Industrializados (IPI)
Imp.Territorial Rural 
(ITR)
Imp. sobre Operações 
Financeiras (IOF)
Imp.sobre Importação 
(I.I.)
Imp. sobre Exportação 
(IE)
Imp. sobre Grandes 
Fortunas
(IGF) – não cobrado 

Fundo de Participação os Estados 
(FPE)
I.P.I. – Exportação LC 87/96
...................................
Imp.sobre Circulação de Mercadorias 
e Serviços
(ICMS)
Imp. sobre Veículos 
Automotores (IPVA)
Imp.sobre Transmissão de Bens e 
Direitos
Causa Mortis (ITCD)
Imp.de Renda Retido na Fonte de 
Servidores
Estaduais (IRRFSE)

Fundo de 
Participação dos
Municípios (FPM)
I.P.I – Exportação
LC 87/96
I.T.R.
I.C.M.S.
I.P.V.A.
...............................
.........
Imp. Predial e 
Territorial
Urbano (IPTU)
Imp. sobre Serviços 
(ISS)
I.sobre Transmissão 
de Bens
Imóveis (ITBI)
Imp. de Renda 
Retido na
Fonte dos 
Servidores
Municipais (IRRFSM)

C
O
N
T
R
I
B
U
I
Ç
Õ
E
S

Salário-educação (cota 
Federal *)

Cofins

CPMF

PIS/PASEP

CSSLL

CIDE

Salário-educação (cota
Estadual – variável)

Repasses por Programas

Repasses por Programas

Repasses por Programas

Repasses por Programas

Repasses por Programas

Salário-educação (cota
Municipal – variável)

Repasses por 
Programas

Repasses por 
Programas

Repasses por 
Programas

Repasses por 
Programas

Repasses por 
Programas


